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PRESIDENTE

Excelentíssimo Senhor
RICARDO PREARO

Presidente da Câmara Municipal de Bariri/SP

Em atlenção ao Requerimento nº 27/2026, que solicita providências na Escola
Municipal EMEI |l Prof.º Diolanda Chuffi Neif, encaminhamos a manifestação da
Diretoria de Educação desta municipalidade.

Colocamo-nos à cisposição para informações complementares e, aproveitamos
a oportunidade para renovar votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

LÓO AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal
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Bariri, 4 de fevereiro de 202é.

Ofício SEC nº 56/2026

Assunto: Requerimento Câmara Municipal nº 27/2026 - Segurança Escolar

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em atenção ao Requerimento nº 27/2026, apresentado na Câmara Municipal,
que trata de providências quanto à segurança física e patrimonia! da EMEI ll Prof.º
Diolanda Chutffi Neif, informamos que esta Diretoria de Educação compreende
plenamente a preocupação manifestada.

Ressaltamos que se trata de uma unidade escolar muito antiga, que já passou
por diversas administrações ao longo dos anos, sem que as questões estruturais
apontadas fossem solucionadas de forma definitiva. Sabemos que, por essa razão, há
demandas históricas que exigem atenção contínua do Poder Público.

Informamos ainda, que esta Diretoria tem acompanhado a sitluação com
responsabilidade. Inclusive, foi recebido nesta unidade administrafiva um pai de aluno
que protocolou ofício sobre o tema, oportunidade em que foram prestados os devidos
esclarecimentos e formalizado o registro da demandoa.

Esclarecemos que o referido requerimento já foi encaminhado a Vossa
Excelência para ciência e análise, a fim de que sejam avaliadas as providências
cabíveis.

Diante do momento atual e considerando a legítima preocupação dos paiíis e
da comunidade escolar, compreendemos que a Administração envidará esforços
para viabilizar as melhorias possíveis neste momento, observando as condições
técnicas, administrativas e orçamentárias do Município.

Reiteramos nosso compromisso com a segurança, o bem-estar e a proteção dos
alunos e servidores, permanecendo à disposição para o diálogo e para a construção
de soluções responsáveis e efetivas.

Sem mais no momento.

Respeitosamente,
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Cinira Moreira Glacone Mazotti
Diretora de Serviços de Educação e Cultura

Exmo. Sr.

Airton Luis Pegoraro

Prefeito Municipal
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